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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Cãmara N{unicipal de P

REQUEIRO, com fulcro do art. 149, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor Luciano Bnga Cortes, Procurador Geral do Município
de Cascavel, solicitando informações acerca das dívidas declaradas presctitas no Município
de Cascavel.

1. Informe a relaçào de todas as dívidas prescritas, desde 1" de janetro, de 2017,
especificando o númeto da Certrdão de Dívida Âtiva, valor e sujeito passivo.
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É o qrr" Requet. Sala das Sessões.

Cascavel,2l de agosto de2020.
)§,C rrr'

I,j'tú

Vereador/PDT

Justificação.

Â Lei n" 5.1.72, de 1996,que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e rnstitui
noÍmas gerais de dueito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios, dispôe em seu at. 774

que: "A ação para a cobrança do crédito tibutáio prerreue em dnco anos, contados da dala da sua conilituição

dfinitiua".
A prescdção de débitos tributátios é um pÍocesso em que o Estado perde

judrcialmente o direito na cobrança de um imposto, uma taxa ou contribuição, sendo extinto pelo
decurso do tempo. Em outtas palavras, significa que se em 5 anos, contados da constttuição do débito,
ele não for cobtado, ocotterâ sua prescrição.

Diante disso, este requerimento tem por escopo, obtet informações relativas as

dívidas que foram declaradas prescritas no âmbito do município de Cascavel, nos úlumos 5 anos.
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